
CÂMARA
MUNICIPAL

Comunicação Interna

De órgão: Gerência de Pessoal Data: 27/08/2024

Para órgão: Agente de Contração Nº: 37/2024

Senhor Agente,

Em atendimento a CI 602/2024, segue análise dos documento enviados para 

atendimento do item 4 Requisitos da Contratação do Termo de Referência, Anexo I do Edital

do Pregão Eletrônico - nº 07/2024.Considerando que:

Quanto ao item 4.1/4.1.1
4.1.  Quanto  à  comprovação  de  aptidão  da  licitante  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, constantes deste Termo, essa deverá: 
4.1.1. Apresentar pelo menos um atestado de prestação de serviço com características semelhantes e a quantidade igual
ou superior a exigida neste contrato, podendo ser admitido a somatória de mais de um atestado para atingir a quantidade
necessária; 

- Os documentos enviados foram insuficientes. Não demonstraram a quantidade exigida.
Não foi enviado atestado de prestação de serviço de Tratamento de Ponto.

4.1.2. Apresentar declaração de produção ativa dos equipamentos, emitido pelo fabricante, não podendo estar fora de linha
de produção (documento que comprove que os equipamentos de registro de ponto por leitor facial estão em linha de
fabricação); 

- Os documentos enviados foram insuficientes. Apesar de ter encaminhado um email da
Consultora de Vendas ControlID, a mesma não declara produção ativa dos equipamentos,
apenas cita que é um lançamento e que solicitará declaração.

4.1.3. Apresentar declaração, assinada pelo responsável técnico pelo equipamento ou programa e pelo responsável legal
da  empresa  fabricante  ou  desenvolvedora,  afirmando  expressamente  que  seu  equipamento  ou  programa  atende  às
determinações exigidas, conforme art. 89 da Portaria MTP n° 671 do Ministério do Trabalho e Previdência; 

- Os documentos enviados foram insuficientes. O Certificado de Registro de Programa de
Computador enviado não declara cumprir as exigências do art. 89 da Portaria MTP n° 671
do Ministério do Trabalho e Previdência.

4.1.4.  Apresentar declaração, assinada pelo responsável  técnico pelo programa e pelo responsável  legal  da empresa
fabricante  ou  desenvolvedora,  afirmando  expressamente  que  seu  programa/sistema  garante  sigilo  absoluto  e  alta
segurança no tratamento dos dados e informações dos servidores, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de
Dados – LGPD; 

-  Os  documentos  enviados  foram  insuficientes.  O  documento  Política  de  Privacidade
enviado, cita que a plataforma está de acordo com termos da Lei nº. 12.965/2014 (o Marco
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Civil da Internet) e da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) e demais leis
que venham a ser aplicadas, porém não contem assinatura de um responsável da empresa
desenvolvedora.

Declaramos  que  os  documentos  apresentados  até  o  momento  pela  empresa

OTIMIZE SOLUCOES LTDA não cumprem todas as exigência do item  4 Requisitos da

Contratação do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico - nº 07/2024,

para que a mesma seja considerada apta a seguir no certame é necessário adequar aos

itens não cumpridos.

SABRINA OLIVEIRA ANTONIO
Diretora de Pessoal
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